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ESTADo Do panaNÁ

rNDrcAÇÂo x"IY,?O, DE 2022. CÂTAIRI IT,IUT\IICIPAL OE CASCAVE,T

(?roponente: Vereador Policial Madril/PSC) "râ.}rjo.ÁL

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art.743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expedrente ao Poder Público Municipal, perante a Autarqúa Municipal de
Mobüdade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITAR, solicitando estudos técnicos e

providências para a proibição de estacionamento em um dos lados da RuaJânio Quadros,
entÍe âs Edi Domingos Dallacosta e Odando Vasconcelos, no Bairro Pionetros
Catarinense.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 26 de outubro de 2022.
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Justificação

Com o aumento do número de veículos automotores e o ctescimento da frota dia
após dia, as cidades de todo país tem enfrentado grandes dificuldades no uânsito.

Â ptesente indicação tem por objetivo salientar que recebemos diversas reclamações
de moradotes da tegião supracitado, onde relatam que com estacionamento dos dois lados,
a fi)a fica completamente congestionada, prejudicando assim que os caÍÍos consigam
circulat nas duas vias, havendo com frequência danos materiais naquela região.

Sendo assim, visando a tranqúlidade e segutança dos moradotes, soücitâmos que
que dentro das possibilidades seja reahzada estudos técnicos para medidas que entenderem
cabíveis no local, visando atender aüma necessidade da populaçãolocal, bem como a fim
de ptopici^Í uma ordem seguÍa, remetemos a presente Indicação a esta Autarqúa de

Trânsito, na certeza de que a sua implementação possibiütará um uânsito mais harmônico
e seguro par^^ região.
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